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SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a

adotar contratação de Pessoal por tempo determi-

nado e dá outras providências.

Câmara Municipal de Cruz Machado Estado do Paraná, aprovou e Eu MIEC

ZISLAW OTTO, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

ART. 12. - Pica o Poder Executivo autorizado a adotar a contratação de

pessoal, por tempo determinado, para o desempenho de atividade conside-

rada temporária e de expcional interesse público, assim declarada pelo

Prefeito Municipal:

Parágrafo Primeiro - O prazo do contrato de trabalho, na forma desta Lei

não deverá exceder ao último dia do exercício financeiro em que se forma

lizar o ato de contratação.

Parágrafo Segundo - A superveniência de legislação disciplinando o cumpri

mento do disposto no Art. 37 inciso IX, da Constituição Federal, será mo-

tivo de rescisão dos contratos vigentes que estiverem em desacordo com a

respectiva Lei regulamentadora»

Parágrafo Terceiro - No contrato firmado nos termos desta ̂ ei, deverá

ser inserida uma cláusula, com a anuência do contratado, pela qual, se

eventualmente ocorrer o disposto no Parágrafo Segundo supra, não deverá

o Município responder por qualquer indenização decorrente do não cumpriv

mento do termo estipulado.

ART. 22.- O contrato a ser firmado nos termos desta ̂ ei deverá explici-

tar a verba orçamentária e o respectivo empenho, para sua validade.

ART. 32«- Esta lei entrarp em vigor na data da sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de píuz Machado, e$r 27 õ̂  a-

bril de 1989 ..<7t,Vr.S. .// £_

MIECZISLAH OTTO S? «vi
U TO&Prefeito Municipal \V
Kv

WLTtJ A "EMC
-lílAJtíN

Secretario Administrativo


